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SENHOR PRESIDENTE,

O Vereador que esta subscreve, sol.icita que após ouvido o Ptenário na forma
regimentatseja encaminhado ao Executivo MunicipatS_eqrelariade_O_brare_Transggdes_o que segue:

- Que seja realizada timpeza na rua Cet. Mesa quadra compreendida e entre as ruas

João L. Butcão e Pires Porto, assim como na travessa Padre Antônio Dias da Costa, que tiga as ruas

Cet. Mesa e Santo Antônio.

JUSTIFICATIVA:

As ruas mencionadas estão situadas na região central da cidade, caracterizada por

intenso fluxo de pessoas. Atuatmente, o aspecto do Local não transmite uma boa impressão.

Considerando que se trata de uma área próxima a um dos principais pontos turísticos
de nossa cidade, a lgreja Matriz Santo Antônio, soticito ao Executivo Municipal que providencie a
limpeza da vegetação, de modo a garantir uma aparência mais cuidada e acothedora.

Sata "Severino Sitveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Su[, 13 de novembro
de2A25.
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